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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 
EDITAL PSE/2018/UFAM       Nº65/2018/GR de 24/07/2018 

EXAME:  03                      
TÓPICO: Língua Portuguesa    
 

QUESTÃO: 07 
 
 

INTERESSADO:  RÔMULO DE SOUZA MOREIRA 
 
 
 

QUESTIONAMENTO: Solicita anulação da questão, alegando que a alternativa B ficaria incorreta, 
caso o verbo passasse para o singular. 

 
 

PARECER: O requerente NÃO tem razão em seu argumento. Quando o sujeito for representado pelo 
pronome “quem”, o verbo ficará na terceira pessoa do singular ou poderá concordar com o 
antecedente (no caso, o pronome “nós”). O próprio requerente, no final de seu pedido, afirma isso. 
Então, a frase da alternativa B (“Somos nós quem divulgaremos...”) ficaria correta se fosse 
reescrita da seguinte maneira: “Somos nós quem divulgará... 

A esse respeito sugiro consultar, dentre outras, a “Gramática da Língua Portuguesa para 
Concursos”, de Nilson Teixeira de Almeida, p. 392, item 9. 

 
 

RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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